
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 45ª SESS~O, EM 11 DE JUNHO DE 1976 - SEXTA-FEIRA -
PRESID~NCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO DO AR, CARLOS AL 
BERTO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. 
PROCURADOA GERAL DO MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR: DR RUY DE LI 
MA PESSOA~ 
SECRET~ RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Comparecoram os Ministros Walde mar Torres da Costa, Jurandyr 
da Bizarria Mamado, AmarÍlio Lopes Salgado, Nelson Barsosa 
Sampaio, Syseno Sarmonto, Au~usto Fragoso~ Jacy Guimaraos Pi 
nheiro, REdrigo Oct~vio Jordao Ramos, Honorio Pi nto Pereira 
do Mag~lhaes Neto, Faber Cintra o Oct~vio Jos~ Sampaio For -
nandos. 

Ausontos os Ministros Sylvio Monteiro Mciutinho e H~lio Ramos 
do Azevedo Leite, com causa justificada. 

~s 13.30 horas, havendo número logal, foi aberta a Sessão • 
.... 

Lida e som debate, foi aprovada a At~ da Sossao anterior. 

Apelações julgadas em Sassão socrotas 

No dia 7.06.976 - 2a ~ feira: 

38.915 - Bahia. Relator Ministro Nalson Barbosa Sémpaio. Re­
visor Ministro Sylvio Moutinho. APELANTE: A Procura 
daria Militar da Auditoria da 6a. CJM. APELADA:- A 
Sontença do Conselho Permanente do Justiça da Audi~ 
toria da 6a. CJM, de 16 de outubro de 1974, que ab 
salvou MARIA OLIVIA DAS CHAGAS NOGUEIRA DE SOUZA 7 
FERNANDO CARLOS MESQUITA SAMPAIO FILHO e ANTONIO NA 
HAS JUNIOR, do crime previsto no art. 45,incisos I 
e II, do DL 898/69. - POR MAIORIA do votos, o Tribu 
nal n3gou provimento ao apolo do MP e confirmou · ã 
Sentença apeladas OS MINISTBDS SAMPAIO FEílNANDES,F~ 
BER CINTR A o HONO RIO MAGALHAES doram provimento éo 
apelo do MP para, nos termos da apolaç~o condGnar:­
MARIA OLIVIA OAS CHAGAS NOGUEIRA DE SOUZA o FERNAN 
DO CARLOS MESQUITA SAMPAIO FILHU a dois ano~ o qu~ 

· tro mesas de rgclusão, como incursos no ~rt. 14 e 
ANTONIO NAHAS JUNIOR, a 1 ano o quatro meses de re 
clus~o, como incurso ~o art 14, tudn do DL 8JB/69 ; 
reconhecida s ctenuanto previste no art 72, inciso 
I, do CPM.(PílESIDtNCIA DO MINISTRO OLIVEIRA SAMPAIO) 

No dia 8 306.976 - 3~ faira: 

39.164 - Rio G~ando do Sul. Relator Ministro Wald em~r Torras 
da·custa. Rovisor MinistrG Bizar~ia Mo~oda. APELAN~ 
TE:·A Procurédoria Militar do 3a . Auditoria da 3a. 
CJM. APELADA:· A SentGnça do Consolho Permanente de 
Justiça da ~a ~ Auditcria da ~a. CJM, do 24 do nove~ 

-- bro de 1971 1 que absolveu JOAO BAPTISTA SANTOS DA 
SILVA, do · crime previsto nos arts. 16 o 45, nº V,do 
DL 898/69. - POR UNANIMIDADE de votos, o Tribunal, 
considerou extinta a punibilidade pola prescriçãocb. 
ação penal, em relação ao crime do art 16 o, POR 
MAIORIA, ne·gou provimento..,.ao apelo. do M_e, confirma.!:!. 
do a Sentença de la. instancia om relaçao ao crime 
do art 45, por falta de tipicidade. O MINISTRO SAM 
PAIO FERNANDES, deu provimento parcial ao apelo do 
MP para reformar a Sentença e condenar o apelado a 
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um ano do r~clusão~ como.incurso no art. 45 o consi 
dorou, nos termos dE art. 52, extinta· a punibilida= 
do da pená em rolaçao ao crime do art. 16i tudo do 
DL 898/69. O MINISTRO FABER CINTRA deu provimonto ao 
apela do MP para condonar o' apelado a um ~no de re 
clus~o, como incurso no art. 45 nºs I e V. O ~INrs= 
TRO HONÓRIO MAGALH~ES deu provimo~to ao apolo do MP 
para condenar o apelado a um ano de reclusão, como 
incurso no art 45 do DL 898/69.(PRESID~NCIA DO MI­
NISTRO OLIVEIRA SAMPAIO). 

41.168 - Rio de Janeiro. Relator Ministrá Sylvio Máutinho.Re 
visor Ministro Amar!lio Salgado. APELANTE: O Mini~ 
tério PÚblico da· União junto à 2a. Auditoria de Má 
rinha da la. CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da 2a: 
Aud/Mar., da la. CJM, de 25 de setembro do 1975,que 
absolveu ANTONIO CARDOSO DE CARVALHG, MN-AR, do cri 
me previsto no art 187 do CPM. - POR MAIORIA de v~ 
tos, o Tribunal deu provimento ao apelo do MP para 
rsformar a Sentença e condonar o apalado a cinco me 
ses do datenç~o, convertida em pris~o, na forma d~ 
art. 59. OS MINISTROS NELSON BARBOSA SAMPAIO, HODílI 
GO OCTAVIO, JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, WALDEMAR TOíl = 
RES DA COSTA e BIZARRIA MAMEDE, negaram provimonto 
ao apelo a cá~firmarªm a Sentença absolutÓria de 
la. instSncia.lPRESIDENCIA MIN.OLIVEiílA SAMPAIO). 

41.260 - Par~. Relator Minist~o Honório M~galh~es. Revisor:­
Ministro Jocy Guimarães Pinhoiro. APELANTE: O Mi -
nist6rio PÚblico Militar junto ~ Auditoria da Ba. 
CJM. APELADA: A Sentença do Consolho de Justiça do 
52º Batalhbo de Infantaria do Selva, de 05 de março 
de 1976, que absolveu o soldado ANTONIO CARLOS FER' 
REIRA SANTIAGO, do crime provisto no art 183 do CPM. 
De acordo com o parágrafo Único do art 59 do RI, o 
Ministro-PrGsidente proclamou ter sido negado provi 
menta ao aoelo do MP e' confirmada a Sentença absolÜ 
t6ria de l~. instSncia. OS MINISTROS HONÓílIO MAGA= 
LH~ES, AMARf LIO SALGADO, AUGUSTO FRAGOSO e SVLVIO 
MOUTINHO, anulavam o processo sem ronovaç~o·;o MINIS 
TRO FABER CINTRA anulava com ronova~~o.(PRESIDtNcíK 
DO MINIST~O ~ELSON BARBOSA SAM~AIO). 

40.982 -

No dia 09.06 al??6 - 4ª feira: 

Par~. Relator Ministro Nelson aarbosa Sa~paio. Revi 
sor Minist~o Sampaio Fernandes. APELANTE: A Prócur~ 
daria Militar da Auditoria da 8a. CJM. APELADA:- ~ 
Sontença do Consolho Permanente de Justiça da Audi­
toria da Ba. CJM, do 14 do julho de 1975, quo absol 
vou FABIO PEREIRA . DE LUCENA BITTENCOURT, do crimo 
previsto nos arts. 16, §_ lº, e 39, inciso II, § lº, 
do DL 898/69 e julgou incompetonte a Justiça Mi~i -
tar para julgar o crime previsto no art 34, paragr~ 
f8 Gnico, do referido DL. - POR MAIORIA DE votos , 
o Tribunal negou provimento ao apelo do MP o confi~ 
mou a Sentença absolutório de la. instância. OS MI 
NISTBOS SAMPAIO FERNANDES, FABER CINTRA, HONÓRIO MA 
GALHAES e SYLVIO MOUTINHO davam provimento em parte 
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ao apelo do MP, para condenar o apelado ~ seis me­
sas de dotonção, ; como incurso no art 16, caput do 
DL 898/69.(IMPEDIDO o MINISTRO RODRIGO OCTAVIO)(usa 
ram da palavra o Dr Joso Luiz Clerot e o Dr Procura 
dor Goral)-(PRESIDLNCIA DO MINISTRO OLIVEIRA SAMPAIO) 
EMaARGGS . 

40.639 - Rio db Janeiro. Relator Ministro Waldomar Torras da 
Coêta. Revisor Ministro Sampaio Fernandos.EMG~RGAN­
TE: A. Procuradoria Goral do Minist6rio P~blico Mi­
litar. EMBARGADO: O AcÓrdno do Suporior Tribunal Mi 
lit2r, de 15 do outubro do 1975, quo absolveu JORGE 
IVAN DE PAULA BEZERRA, do crime provisto no art. 27 
do DL 898/69.-POR MAIORIA DE VOTO~, o Tribunal deu 
provimento aos Embargos para, ruformondo o acÓrd~o 
Embargado, condenar JORGE IVAN DE PAULA BEZERRA a 
10 anos do reclusão, como incurso no art 27 do DL 
898/69, aplicando-se-lho a pona acessória de suspen 
são dos direitos políticos por dez anos, restabele~ 
condo-se a Sontonça de la. instância. OS MINISTROS 
JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, ílODRIGO OCT~VIO e AMARfLIO 
SALGADO mantivoram o voto do Ac6rd~o embargado.(PRE 
SIDtNCIA DO MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO). -

Foram, a seguir, rolatados e julgados os soguintos processos: 

CORREIÇ~O PARCIAL 

1.125 - Rio dó Janoiro. Relator Ministro Waldomor Torros da 
Costa. - FUED~SAAD, condenado a'trôs anos o seis m~ 
ses do reclusao, incurso no art. 14 do DL 898/69,so 
licita corroição párcial nos autos nº 74/72 1 que'rei 
pondo peranto a 2a. Auditoria do ExÓrcito da la.CJM, 
por não se conformar com a docisão do Consolho quo 
determinou, por ocasião do julgamento, o dosentra ~ 
nhamonto do poços juntadas com ás alogaçÕos finais. 
Adv Dr. Humborto Janson Machado. - POR UNANIMIDADE, 
o Tribunal N~O TOMOU CONHECIMENTO, por falta do ob­
joto. 

RECURSO CRIMHJAL 

5.031 - Rio d~ Janeiro. Rolétor Ministro Woldomar Torres da 
Costa. - RECOR PENT~: O Minist~rio P~bl!co Militar , 
juntó ~la. Auditoria de.Marinha· da la. CJM. RECOR­
RIDO: O Desµcu ho do Exmo: Sr. Dr. Audftor da la. Au 
dit aria do Marinho da la. CJM quG não recebeu a dó 
nG~cia oferecid~ contra o civil FERNANDO GASPARIAN7 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal nogou provimento ao R~ 
curso para mant er o dospacho rocorrido. O MINISTRO 

_ JACY GUIMAR~ES PINH~IRO negou o desRacho, om parte, 
pois se limitou a nao receber a denúncia. 

APELAÇÕES 

40.990 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Sysono Sarmonto. 
Revisor Ministro Nolson Barbosa Sampaio. APELANTE:­
MOIS~S SOUZA DINIZ NETO, 3º Sgt, servindo no ~º Re~ 
gimento de Ca~alaria Blindado, condenado a tres m~ 
ses de dotonçao, incurso no art 187 c/c os arts 72, 
inciso II e 48, parágrafo Único, tudo do CPM. APELA 
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APELADA: A SentGnça do Conselho de Justiça do 6º Re 
gimehto d~ Ca0alaria Blindad6, de 10 d8 junho d~ 
1975. Adv. Dr. Victor Falson. - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal negou provimonto ao apolo da Defesa e con­
firmou a ~entença apelado. 

40.722 - Guanabara. Relator Ministro Wald~mar.Torres da.Cos­
ta. Rovisor Ministro Syseno Sarmento. APELANTE:~ RE 
NATO MAURÍCIO DE SOUZA, soldado, servindo na 2a. BÕ 
toria do lº Grupo do Artilharia de CamEanha Autoµro 
pulsado, condenado, por dosclassificaçao, a um ano 
e s~is meses.de detanç~o, incurso no ~rtigo 206, do 
CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da"l3. Aud/Ex., de 
lo. CJM, de 29 de nuvombro de 1974. - Adv. Manoel 
Ferreira Lima. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou 
provimento ao apelo da Defesa para manter a Senten­
ça, julgando extinta a punibilidado polo Indulto~ 

40.748 - Cear~. Relator Ministro Wcldom6r Torras dó Costa.Ro 
visor Ministro Sysono Sarmento. APELANTES: O Conse­
lho Pormanente de Justiço da Aud/lOa. CJM, recorren 
do de Offcio, e a Procuradoria Militar do Aud/lDa.= 
CJM. APELADA 1 A S8ntança do Conselho Permanente da 
Justiça da Aud/lOa. CJM, de 30 de setembro do 1974, 
que reconhoceu a existência de coisa julgada com re 
lação a NATUR DE ASSIS FILHO e absolveu Josr LUII 
DA COSTA ou JOS~ ADEILDO RAMOS, JOÃO ALVES GONDIM 
NETO, JOSl MACHADO BEZERRA e FERNANDO JOS~ BASTOS MA 
CAMBIRA, do crime provísto no artigo 43 do DL 8987 
69. Adva Dra Wanda Rita Othon Sidou.(JULGAMENTO EM 
SESSÃO SECRETA). 

41.138 - São Paulo. Relator Ministro Waldemar Torres da Cos­
ta. Revisor Ministro Sampaio Fernandos. APELANTES:-
0 Ministério PÚblico da União, junto à 2~. Audito -
ria da 2a. CJM o OSC Aíl DA . SILVA BR~S • . APELADA:A Sen 
tença do CPJ da 2a.Aud/2a. CJM, do dia 6 de novem = 
bro do 1975, que absolveu JOSl MICIANO e OSCAR DA 
SILVA BRÁS, do crime previsto no·art 27 do DL 898 / 
69.(Advs Paulo Rux de Godoy, Adv~Of. Paulo do Ama -
ral Camargo e Ramao Gomos Portão.(PRESID~NCIA DO MI 
NISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO)-(JULGAMENTO EM SES = 
SAO SECRETA). -

40.935 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Amarflio Salga­
do. Revisor Ministro Syseno Sarmonto. APELANTE: ~ A 
Procuradoria Militar da 2a. Aud/3a. CJM. APELADA:-A 
Sentença do Con~elhc Permanente de Justiça da 2a. -
Auditoria da 3a. CJM, de 2 de maio de 1975, que CO.!J. 

denou os Cabos VANDERLEY FELIPE MANZONI VIECILI, a 
c~nco meses de detenção; LUIZ ABEL FERREIRA DE SOU 
ZA e FAUSTINO LUIZ GIGOSKI, a tr~s meses de deton 
çâo; FL~VIO FERREIRA PORTO o LUI~ FELIPE LAMAS D~ 
FONTOURA, a dois meses de detençao, todos incursos 
~o artigo 325, par~grafo ~nico, inciso II, do CPM. 
por desclassificação; o absolveu o Sgt DALMI DE A~ 
BREU SILVA, do crime previsto no art. 326, do CPM. 
Advs Drs Mathias Nagelstein e Djalma Maurenete.(PRE 
~IDtNCIA DO MINISTíl O NELSON BARBOSA SAMPAIO)-(JULG~ 
MENTO EM SESS~D SEC RETA). 
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AP EL AÇÃO 

· 40.988 - Rio do Ja neir o. Relator Ministro Nelson Barbosa Sam 
paio. Revisor Mi nistro Rodrigo Octávio. APEL ANTE: ~ 
A Procuradoria Militar da lo . Auditoria de Marinha 
da la. CJM. APELADA: A S0ntença do CPJ da la. Audi ­
toria do Marinha da la. CJM, de 24 de julho de 1975 
que absolveu NILSON DE OLIVEIRA, Marinheiro, servin 
do no Contr a de Sinalização e Reparos Almirante M~ 
raes Rogo, do crime µr evisto no art 209 do CPM. Ad~ 
Dr Cdgar P f, do Carvalho . - POR UNANIMIDADE, foi d~ 
do provimento ao apelo do MP oa ra ref or mar a Sen-­
t e nça 8 condonor o ap alado a trôs meses do dot o nção 
convertida e m prisão, como incurso no ort. 209 do 
CPM. ( PR ESIDt NC IA DO MINISTRO WA LDEMAR TÔRR ES DA CDS 
TA) - (RE PR ODU ZID8, PO R TER SAÍD O COM I NCORR EÇ~ES NA­
AT A DA 43ª SESSAO , EM 08.0 6. 1 976 ) 

EMB ARGOS 

40. 455 - S~ci Paulo. Relator Ministro Waldemar Tcirr e s da Cos ~ 
ta . Revisor Ministro Hon6ri o Ma ga lhã es . EMB AR GANTE : 
ALTINO RO DRIGUES DANTAS JUNIOR ~ civil , condBna do a 
quarenta e nove anos de reclusac, incurso diversas 
vezes no art 28 do DL 898/69. EMBA RGAD O: O Ac órdão 
do STM, de 18 de abril do 1975. - Aplicando a r egra 
prevista no artigo 49 do R. I ., o Tribunal dou prov i 
menta ao Recurso da Defasa pa ra, reformando em par­
t e o Acórdão embarg a do , r ed uzir a pena para quaren 
ta e cinco anos o seis me se s do reclusão, na formã 
do voto do Ministro Waldemar Torres da Cos ta, Rela­
tor , que foi acompanhado polos Ministros Amarflio 
Lopes Salgado e Jurandxr de Bizarria Mamede. OS MI 
NISTROS HONÓR I O MAGALHAES, SAM PAIO FE ílNAN DES, FABEIT 
CINTR A e AUGUST O FRAGOS O mantiveram os s eus votos 
proferidos no Ac6rd5o embargado, que condenava o Em 
bargante a qua r 3nta o nove anos de reclus5 o . O MI~ 
NISTRO JACY GUI M AR~ES PINH Eiíl O manteve o seu voto 
anterior, co ndenando a vinte e cinco anos no que 
foi acompanhado pelo Ministro RODRIG O ocTAVIO, que · 
ref or mou o vot o a nterior . (Usaram dà pal a vra o Adv. 
B eli ~ ~rio dos S~ntos Junior e o Dr . Pro cura dor Ge -

. , -ral) . ( Rep rod uz-se< por ter saido com incorreçoes na 
Ata da 4l a. Sess~~ 1 p~g. 195) . · · 

Obse rvaç~o : No julgamont o dA Corr2iç~o Parcial 1 . 125, o Mini~ 
ni str o SYSE ND SA RMEN TO nao t omou par te; e , no julga­
mento do Re curso Criminal 5 . 031, não assistiu ao re ­
lat6rio . 

No início da Sessão, o Ministro Presidente pronunciou as s e 
guintes palavras: - 11 Não quis o Poder Divino que estivessa 
hoje ontre nós o nosso saudoso companheiro Dr Alcidos Vieira 
Carneiro. Completaria ela hoje, datá de seu na t a lfcia, os 70 
anos gue Dºs obriga à aposentadoria. Estou a ve r o quanto de 
comoçao nao lhe trari~ esse fato e me animo a dizer que, por 
isso mesmo, estaríamos a ouvir dele talvez o mais bolo dos 
seus discursos, pois a emoção aumenta o poder das palavras. 
Peço seja consignado om ata essa lembrança e que também soja 
ela comunicada aos membros da sua família. 
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Ainda com a palavra o Ministro Presidenta, assim se manifes-
tau: 

Senhores Ministros: 

Transcorrsndo_hoje o 111º anivers~rio da Batalha do 
Riachuelo, cem admtraçao e respeito, peço seja consign3do em 
Ata uma homenagem a nossa Marinha de Guerr8 . 

Nesse teito glorioso dos nossos marinheiros travado 
nas águas do pequeno Arroio Riachualo, 2 f luente do Rio Pnra 
n~, merece destaqu~ o fato de terem sido sur preendidos os no 
vias brasileiros~ quando se proparavam para o missa da Son -
tíssima Trindade. O Comandante da Força Paraguaia, Capit~o de 
Navio Pedro Ignacio Meza aproveitou-se do princípio da sur­
presa e inv2stiu sobte o es9uadr2 br2s!leira, encont~ando-a 
ancorada. Nao esperava, porom, pela açao pronta e energica, 
como a quo lho opôs o denodado Almirante Francisco Manoel 
Barroso da Silva, assim neutralizando s desvantagem inicial 
em que se encontrava diante de tão aguerrido inimigo. Depois 
de exposto a séri o perigo, BARROSO finalmente c onquistou a 
VITÓRIA, alcançada antes do µÔr do sol desse dia. Do lado br~ 
sileiro, entre os mortos, estavam o bravo Guarda Marinha · 
GREENHALGH e o ngo manos valoroso marinheiro MA RCÍLIO DIAS. 
A BATALHA NAVAL DO RI~CHUELO f oi, snb o ponto de vista mili­
tar, uma das mais notáveis que so rogistraram na História e, 
para os Aliados, de importância decisiva. 

A BARROSO, conferiu o Governo ' o título de BAR~O DO 
AMAZm~AS, nome do seu navio capi tâ naa 11

• 

Em seguida, ó MINISTRO ROD RIGO OCT~VI O pronunciou as seguin­
tes polovros: 

11 11 DE JUNHO DE 1865 - BATALHA DO RIACHUELO 

Ainda nos embates iniciais da guerra desencadeada 
pola insânia do um déspota, minúsculo domais para sua própria 
ambiç~o, dbspontav2 radiosa a manh~ daquolo dia nas águas do 
Rio Paran~. · 

Estava pronta a Esqu a dra Paraguaia, roforçada por ªE. 
tilharia pastada nas barrancas, onda um~dispositivo do abord~ 
gem se organizara para dostruir a Divisao Naval Brasiloira, 
quo, comandada por Barroso, bloqueava a subida do Paraná, an­
corada ~s proximidades de Riachuolo,·visando a impedir asco­
municaç~os,para o territóri o inimigo. 

Coloro a Esquadra Paraguaia desce o Rio e ataca vio­
lentamente as guarniç~os b ~ asileiras, justamonte na hora do 
almoço ou em descanso na dia do Senhor. Trava-so o combate 
ospalhando o luto e semeando a morto em moio a um estr ~ pido 
ensurdocodor das granàdas quo varriam os convazos, destroçan­
do homens e materiais. 

Em brovo a luta so desonha indeciso com os oncalhes 
da PAílNAIBA, acossada e aborda do por 3 navios inimigos, e da 
JEQ UITI NHDNHA e BE LMO rJT. 

Lancos epicos so travaram, onde, conformo cita o Al­
miranta Barroso am sua parto do combato, muitos companheiros 
tomberam horoicamento na defesa da P6tria, simbolizada naque­
las farrapos de pano saturados de gl6r{a - A BANDEIRA BRASI -
LEIRA - que contin~ou sobrancoira a tromular no mastro da ca­
nhonoira investida. Barroso, no momonto mais crítico da rofre 
ga idoaliza então a sua grondo manobra de choque e, um a um, 
com a sua fragata Amazonas vai pondo a pique as naus paraguai 
as - MARQUts DE OLINDg, JEJUI, SALTO ORIENTAL E PARAGUARI, g~ 
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rantindo a nosso favor o desequilÍbrio que entio s~ notava 
com as severas perdas já sofridas polos Paraguaios. PEDRO A­
FONSO, GREENHALG, MARC!LID DIAS o tantos outros, panotraram · 
na História pelo holocausto de suas vicias om prol da Pátria. 

Era a vitória que asseguraria o triunfo da causa sa 
grada de Tríplice Aliança,_o~bora 5 anos tivessem do docor = 
rar antes de sua consagraçao. 

Sonhares Ministros 

Lembrai-vos quo aqueles companheiros morreram pelo, 
Brasil, e redivivos a cada 11 do junho, marcam o caminho glo 
rioso de nossa formaç~o hist6rica mostra ndo quo, de sacrifí= 
cio e abnegação, êle se pontilha, valorizando a obra comum 
que civis e militares vBm fazendo em sou tampo e no cumprimen 
to de suas obrigações de cidadão o brasileiro, para afirmarem 
a Grande Pátria com que todos sonhamos. 

A todos, Marinheiros e Sc ldados, o nosso tributo e­
terno de gratid~o e a nossa admiraç~o imarcessível polos gran 
dos foitos do passado que tanto honrar2m e dignificaram as -
nossas Forças Armadas. 

Aprendamos, assim, 2 liç~o legada pelos nossos ante­
passados e unamo-nos, procurando renovar o Brasil sobro os 
escombros do uma ordem jurídica superada, ~traves da normali 
dacie constitucional pela institucionalizaçao do processo ro­
volucionario, obra para a qual devam ser conclamodos todos os 
brasileiros do formação liberal o consciôncia democrática, 
dentro de um espírito de tolorância tão comum om nossa Histó­
ria, evitando quo a Revolução so torne porigosamento es tá ti­
ca o, consoquontomente auto-consorvadora, como acontoce, obvi 
amonto, às RovoluçÕos vitoriosas do caráter totalitário, som~ 
pre liborticidas. ~ 1 

Seguiu-se com a palavra o MINISTRO SAMPAIO FERNANDES 
assim so manifostando: 

"Senhor Prosidonto; 
Senhores Ministros: 

Em nome do maus colegas (que RDr motiva de força 
maior não · estão presontos) o no mau próprio desejo a gradocor 
a VV.Exas. por se associaram ~s comomoraçÕos do 11 DE JUNHO 

~ '· que a Marinha lava a efoito om rocordaçao de sous herois na 
Batalha do Riachuolo o, assim ta~b6m, dos her6is do nosso 
glorio s o Ex ér cito que cono 8co lutaram ombro a ombro, enfren­
tando e· inimigo comum, numa unidade porfoita d 8 propósitos e 
do o.ção . É emocionado qua·vojo VV. Exas. sG as s ociarem a os­
sos homonagons da Marinha. Agradeço sonsibilizado. 

Foi aqui realçado o foito d ' armas mas, mais do que o 
feito d 1 armas que Já seria suficiente para encher os nosso~ 
peitos de marinheiros e brasileiros do justo orgulho patrio­
tico, é a lembrança dos exemplos (como bom frisou o eminente 
Ministro Rodrigo Octávio) que nos foram le~ados e que nos 
servem de paradigmas de nossas vidas a razao relavante pala 
qual , anualmente, co~Gmoro a Marinha a data de 11 de junho, 
transmitindo de geração a geração esses exemplos pnra que · 
nunca sG _ p~rcam, num justo preito do admiração e gratidão. 

Entre esses exemplos destacamos, a do Chofe dostomi­
do o determinado e a abnogação de oficiais e praças do Ex6r­
ci to e da Marinha na salvaguarda da intogridado da pátria, 
representada nos convezes daqueles navios Eela bandeira naci­
onal, preservando-a do qualquor conspurcaçao. Exemplos que 
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sao p e rmanen~es na nossa historie e quo devam ostar sempre 
na nossa me~oria porque, ainda hoje, esta essa integridade 
ameoçadc:., nao em termos ffsicos , tarritoriais, como àquo1a é... 
poca, mas em outros termos, muito mais complexos de so comba 
ter, mas por isso mosmo oxigindo do nós muito mais doterminn 
ção e _muito mais abnegaçã o para prosorvá- la contra os inimi= 
gos que a ameaçam naquilo que ola tem de valores raais e per 
manentes para que transmitamos ~s gerações futuras a fJátria- · 
cristã e espiritualista quo recebemos de nossos ante~assados . 

Sonsibilizado, _mais uma vez agradeço-lhos essa homo 
nogom . 

Muito obrigado .n 

Ainda com a palavra o Ministro SAMPAIO FEílNANDES, 
assim se expressou : 

;'Senhor Presidente; 
Sonhares Ministros : 

Comomoro-se, amanh~, mais um anivor~a rio do CAN . 
Proponho Eue seja registrado om Mta um preito de gra 

tidão e do admiraçao àqueles que não sé criaram como mantive= 
ram o CO RREIO A~RE O NACI ONAL durante tantos anos , associando ' ,..,, , -nos as comemoraçoos que a FAB roaliza o quo dosse registro se 
ja dado conhecimento ao Eminente Ministro da Aeronáutica . " 

Com a palavra, o MI NISTR O RO DRIG O OCTAVIO,acroscentou: 

"Eu aduzo ainda um vo t o de saudade àqueles quo tomba 
ram na implantsção do Cr\N - foram muitos . " 

Finalmente, usou da'palavra o MINISTílO SYSENO SARMENTO que 
assim se manifestou: 

"Eu dGsejava agradecer especialmente ao Ministro Jn 
cy Pinheiro que fez a pr opos ta , G a todos os outros companhei 
ros e amigos , o voto de congratuláçÕos que foi aprovado em -
Ata por motivo do meu aniversário . ~ mais uma demonstração do 
amizade , de fraternidade com que ou sou tratado por todos . " · 

ApÓs as palavras pronuncia das polo Ministro Rodrigo Octávio , 
alusivas ao 11 do junho , associou-s o à homonagem o Dr . Ruy 
do Lima Pessoa , om sou nome o em nome do Ministério PÚblico 
Mi l itar . 

A SessSo foi ohcorrada ~s l B.10 horas, com os soguintos pro­
cessos om mesa : 

C ~ PARCIAL 1 ~ 12l!JPi - l a/Mar ~pr oc ~ 60/75-Adv Edgar do Carvalho 
c: PA RCIAL 1 ~ 1 2 6 J P -Aud/4a :p roc~06/7 6-A dv Gilson Soares 
C.PAíl CI AL 1.124 AS - la/Mar .p róc . 49/75-Adv Guilherme Santos 
REC . CRIMINAL 5 . 034(AS) ~ 3a . /2 a . 
PETIÇÃO 317(AS) - Aud/Ba ~ proc .26 0/71- Adv Francisco Vasconcelos 
PETIÇ~O 319(JP)-Aud/5a . proc . 745-A dvs Sergio Garbolátto/outro 
EMBA f~ GOS 4 . 96B(WT/SF) - Aud/6a . proc . 70/74-Adv Luiz H. f.\ gle 
EMB ARGOS 40~22B~JP/Ssl - 2a . /Ex.proc . 53/72- Adv Afonso Cruz 
EMBARG O S . 40~411 WT/SF -Adv Tecia Lins e Silva(Julg .23 . 6 . 76) 
EMBA RGOS 40.864 JP/AF -3a . /2a . 
APtLAÇTIES : . . . . 
41 ~ 0 2 0(J P/SS1 ·Aud/5a . proc ~ 700/74-A dv A. Gonçalves e out r os 
40 : B66(WT/SS - Aud/ll~proc ~ 252/74- Adv Wilson R. do Oliva 
4 0~ 883!WT/SS -2a . /2a ~p roc ~ 8 8 /72~Advs L. Carvalho e outro 
40 ~ 472 ~n/ss - 2a . /2a . proc . 135/71- í\dvs Júaroz Alencar o outros 
41 . 034 SS/WT -2a~ar . proc . 197/74- Adv A~ Guarischi e Palma 
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APELAÇÕES: 

4D.942(WT/SS)-3a./Ex.proc. 40/74-Adv Mario Mendonça/outros 

4D.848(WT/SS)-2a/Aer.proc.1742/74-Advs Renato Ribeiro/outros 

4D.620(WT/SS)-la/Mar.proc. 9/74-Adv Lb~rdos M. do Vallo 

4D.564(AS/SS)-Aud/10êproc. 6/69-Adv . Jurandyr P. ílosa 

41.D27(AS/SS)-2a/Mar.proc. 186/73-C.A. Sussokind M. ílego 

40.60l(NS/SS)-Aud/4a.proc. 24/73-Advs A. Castro e outros 

4D.504(NS/S S )-Aud/llªproc. 169/72-Adv Jayro C. Ramos 

36.D84( AS/SS)-la/Mar.proc.8180/65-Adv Vera Lucia C. Faria 

41.155(SS/NS)-Auci/5a.proc. 187/75-Adv Aurolino M. Gonçalvos 

4D.777(WT/SS)-3a./Ex . proc. 30/73-Adv João Portela e outros 

40.694(JP/SS)-2a./2a.proc. 44/74-íldv Paulo Rui de Godoi 

41.189(WT/HL)-2a./Ex.proc. 

41.12D(NS/HL)-2a./Ex.proc. 

4De898(AS/SS)-la./3a.proc. 

41.19C(AS/RD)-la./~x.proc. 

41.26l(AF/NS)-3a./la.proc. 

39.706(JP/BM)-Aud/7a.proc. 

41.156(JP/FC)-Aud/5a.proc. 

41.208(JP/AF)-2a/Mar.proc. 

41.135(J P/HM)-la./3a.proc. 

41.2Dl(WT/HM)-la/Mar.proc. 

41.093(WT/FC)-la./Ex.proc. 
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101/72-Adv 

73/74-Adv 

Geraldo P. Araujo 

Ana Maria David 

84/70-Advs Luiz Dariano e outros 

68/74-T.Adv.Italo M. da Silva 

03/76-Adv Mario s. de Mondonça 

95/72-Adv João B. da.Fonseca 

709/74- Ad v Aurolino M.Gonçalvos 

99/72-C.Adv.A.Sussekind M. Rogo 

15/74-Advs Eloar Guazzolli/outro 

69/73-Adv Alcobiades Rorroira 

02/75-S.Advs ~anato Hiboiro/outros 
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